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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À 
REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. 
EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. DESPESAS POSTAIS 
DE CITAÇÃO. PRÉVIO PAGAMENTO. INEXIGIBILIDADE. 
RECURSO PROVIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo que, nos autos de agravo de instrumento, confirmou a 
decisão do juízo singular que determinou o recolhimento do valor necessário às despesas 
com citação.

No recurso especial, interposto com base nas alíneas a e c do permissivo 

constitucional, o recorrente sustenta, em suma, que é ilegal a exigência do pagamento de 

custas processuais nos autos de execução.

Não foram oferecidas contrarrazões.

O recurso foi admitido pelo Tribunal de origem.

É o relatório. Passo a decidir.

"A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a Fazenda Pública 

está dispensada do pagamento da citação postal, uma vez que tal ato processual 

encontra-se abrangido no conceito de custas processuais (art. 39 da Lei 6.830/80)" 

(REsp 1.227.760/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.3.2011).

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ANÁLISE DE DIREITO 
LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280/STF. PAGAMENTO DE 
POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZENDA PÚBLICA. 
DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE 
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO.
(REsp 1.028.103/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 
21.8.2008)

TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – CITAÇÃO POSTAL – 
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Superior Tribunal de Justiça

FAZENDA PÚBLICA – ISENÇÃO – INEXISTÊNCIA.
1.  A jurisprudência desta Corte firmou que "custas e emolumentos, quanto 
à natureza jurídica, não se confundem com despesas para custeio de atos 
decorrentes do caminhamento processual" (EREsp 22.661/SP, Rel. Min. 
Milton Luiz Pereira,  DJ 18.4.1994).
2. No caso das despesas com a postagem, a responsabilidade pelo seu 
pagamento é de quem se aproveita do ato, ou seja, a Fazenda Nacional. 
Dessa forma, não existindo verba à disposição da Justiça para essa 
finalidade, tal despesa não deve ser suportada pelo serventuário do cartório 
ou funcionário da secretaria. Precedente do STF.
Recurso especial improvido.
(REsp 884.574/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 
14.2.2007)

Na hipótese, merece reforma o acórdão recorrido, porquanto se exigiu da 

Fazenda Pública o prévio adimplemento das despesas postais, para fins de citação em 

execução fiscal.

Diante do exposto, com base no art. 932, V, do CPC/2015 c/c o art. 255, § 4º, 
III, do RISTJ e a Súmula 568/STJ, dou provimento ao recurso especial, nos termos da 
fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 05 de dezembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator
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